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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

09

,

I

Preencha todos os campos e imprima esta ficha. L _
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

BrasilialDF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo-!de Casa:
OAssembléia Legislativa KJ Câmara Municipal

Qtd. Parlamentares:

Nome da Casa: Câmara Muni ci pa1 de Ameri cano do Brasi 1

• Endereço: Avenida Goiás nQ 1.440 - Centro

Cidade: Americano doBrasil

UF: Go.
CEPo 76.165-000

Telefones: (64) 504-1171

FAX:

• E-mail: cameri cano<ólcu1 tura. com. br

Homepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização dasinformaçôes no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e.e.Kctul'ros.dados referentes a casa legislativa, bem como os demais usuários vinculados à casa) Não
deve serpartamentar.

Nome: AP a r e c i d a d a Luz S a n tos

Unidade/Departamento: Ca ma 1"a Muni c i p a 1 / Se c r e t a r i a d e Ad mi n i s t r a ç ã o

Cargo: S e c r 2 t a r i a A d m i n i s t r a t i \I a



Telefones: (64) 504 1295
5041171

FAX:

E-mail:

Autentic~eSidente

Nome Completo do Parlamentar: Wan d e r 1 e y S e b a s t i ã o Vi e i r a d e A1me i d a

•
Nome Parlamentar:

Partido: P T B

Wanderley

•

Mandato Parlamentar IdialmêsJano}: Início: O 1 / O 1 / 2 O O 1

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mês/ano): 01 / O5 /69

Sexo: Mas c u 1 i no

Telefones: ( 64) 5 O4 - 11 71

FAX:

E-mail:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Local e data

Americano ,do,Brasil. , _O5_,_0_9 '-=.2-,,-0"-03,,-..
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Assinatura do Presidente

Wanderley Sebastião Vieira de Almeidá
Prelóldente

Folha n' 0.3
Processo n' 1.6 3 f 10:r 7
Rubnca K~
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Solicitação de Adesão de Casa Legisla Iva
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SOlicitoa ades~o da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados,
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- Local e data AsstrUra do Presidente

"""--"~,f



Folha N'

Processo -NR_

Rubrlcl

Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

;'N2i!l~;:d~J;~'Sª~;:::':'_WM.MrlL---elliUU'i.cl,&L.J.MER i0/ NO00 6RtI9Â
En?~reço: "'_Jl.U.G.O':,Il5_._.1l~!LJ(f)._.~._.CENillo_. _

Cidade: 'JME.RLCJJNOQQ.J3flilSiL!UF:'GoJ lc;f,P;:J.:;1.6365-cdJ
Teil,fónes: ..L6_"JJ ...SQ'f.::..j{l.L _._...._J ~fNt:;;__...________.

~.ªi~_~U:,,~'-~~Cri ~ e ~1. .F'f'\ ""'Q "" /' "L..f" I I VY"'I PQ"""'b.... i___ • _••••. lllLL ••-L-"'--'-" _. __~.-.~Lu.J---"' ..~. _IJ-'---'---_ .'-- ..__ -'

;:l-liiJf:í~p.âge3Y&L.__.__. __ . _.. . . • J

):AxL ._._ .. __ J

Nome.Conjpleto' do Pá,lâniéntá,:' _LttiZ __[fJ.J'U.o.S __De_IlLiJ/£.i..R.B !

Nºmeg"rlâ(J1li'njâr:i U I 2: Gu..LCl.L.. J ~R_~rt.I~ª;t££...J
.Maíida\op;ârt"niénla"-(d,~.;;.;'í~~6):Hiffic!ª:f~.o-2.L()J ./JoolJ i~iif):93JÜJ./J.£O_i.J
;tÇríiy'~[fãfiê{(~lii;.;ií:;'ri;'):!;'-J...t:iJL!.f{)S.J ~ª![ô.]; ,ÃiL __ J

~'Í'-"í'T~"'"''''r6J.i )5 L J' ":1~,e.e.. c:>n.e.s:::a-----'....I ._O':r----~..._J:t__f.3___ _

Solicito a minha adesão à rede Interlepis.

L ri" P",.d, JJ),O:r-, Zod..
~

•
iCarg\l:'; . OPresidente

03'Secretário
OVice-Presidente
04°Secretário

1dI1°Secretário
OVereador

Assinatu

OBS: Os padal1lt'ntHl'cS da Câmara deverão prcE.'llchcl' illdividuallllenh~'l umn ficha de
;,4 ••.\.dcsno d('Parlameutar'l

DfliJ'irfEfJ£LEGIJ
ft'7~:~~~#:'~2_'Anexo "Eu do Senado Federal - Fone: (61) 311~25'~~,'-~"~EP: 700165-900,. BriS.í/;a-D~ ~'!.-i.t~~~:C>~'ter~:-gis.gOV.'b~.~. . ... -.,. .:":
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Folh, N'

Pro••• ,o N' ~ ..::.
Rubrlcl

Solicitação de Adesão de Parlamentar

;,[i~~~~);;;ijll.::!1@; DAssembléia Legislativa lia Câmara Municipal I

:N6nii!"c1';'ca$~:::~Yi(Aj\)J1RA _.M(JJJiçLf?iI.L_JMejJi.Ci.AHLfli2..fj.£Il;;tL
.Ende~ço: ._.J,v., ..GOlflS,_. )J'!:_J'L'l.O_...-",__C£.AI~R_1) __ ._~_~i
Cldáde:J . .MEflLCA .AlO ... :QQJ3fíll!SiJ.JUF:6n.c;E~:\t9:6J65_aiD
;rE!l~f9nE!~:j:~,_.C6.'e.L5_lÜ:Y.~_.U_1L.._ ...J ~J;M'1%:__.__ ...=__ ... __ J
".Eiiií1!iL~.f;.. C.Q..1n.e'Pi(.Q ...'hQ@..CU.ht~o..._ ..CQ11"LJ:;..Jr_....J
jH~m~p'~-get~&~t_. ._.__. ~_. ,_,._.. ...__ ...J

1.<~:;5!.:;"~'Pãc:lOs?c:Iõ:l'1ãr;liíríieÍ1tar;~:;J;:\'{;,1 /

'Nome.Complétodó,Par;lamentar:,.-~.--~k..:.~-~M,
.N9:e~~rl:~e.'\t~.r;:.-:~.~.~~::~_. .... ~ .. J.~~~!'tI~o.:'jtPffiJJ8j
.Ma~c1ato'!1al1áme~tar(d;a1",ês/~';~):h:!!1Lci9:;Új_f),J,LoijJ.aJL tF;itr!Fl..3JIL2J-dnQ.'I..1
'f9l!Ye]f~•.j~~~!ã1~1;W:'1.J~.ú;J_i2B...J [~~'!'lt.._M_.1

Homépâiiê:. __ .__ . ._ .I
,Carg;;>,;; DPresidente DVice-Presidente D1'Secretário D2'Secretário I

D3'Secretário~_~~ D4'Secretário ereador I

Solicitoa ~inha adesão à rede IntJiS.

h.~ ,J O /OS-/2.0 .
Local e data

ous: Os parlamentan's da Càmal-:l deverão preencher individualmcnte~ mnH ficha de
"Adesão de ,Parlamcnhlr"

-------,

UI!iJ7ffE~LEGIJ
,:.: .. ,Vi. 'N2 . Anexo "EU do Senado Federal. Fone: /51) 311'2555;/'CEP:JiJl55'900 . Bra.sflia.DF ; <. www.int~rleg.ís.;ov.br .
~~isr!'£r~r.:,',,:"-;,>fé\'--;:,.,,'_';''''.'. '~-, , ..:~., ",,"~,-', _';_":'~~~_'e',t,:'.' ,':.:;;,t'i'o1!~;;:..E.:;Z_~',l'_~,.k',~.• ~:--,_,~':.,---_,--;;.',j~;_-~~~~;.:_:<.-~~.~{,t~A:"I"0~:!.,t.:l:'-"õ:;~.<l'~,",';""~':':.'Ú'~~',,-,-,-",-_'C~:,~. e'
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Folha N'_-2.,
Procesao NQ-Ú
R.btl ••

Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

~'fip<r;d~'j,::;lsa:~1[~__,,--º!I~~mbléia Le'gislativ-"'.' .~_Ç,âm,araMu~~'2~_, ,J
i@lí)êoei~i::a¥a':';iX; __.clMARR,--.JJJ.LJJjCÜPiJL-J:m..l?'-éLC a no dnf.3f1BStL
'Endereço:- '__ AV ..... 9:DiQS~__'b':._JIj!1.0 ,.,__L£.-jyJ.f(~O--,
Cidade: ,--JM€ RLcBNO,DD_RJiASjLJÚf;":Gol 1C;E,J{\<~J.6.Jb2.aV
:retê(o","s =", J6Ü.,s.a~,__.JJ'1J. "JF;A)(:'~:;. __,=---__,_____J
,I:,'rn~l':;;,"" .. CCl_1rIe.ticQJJD...@L.CuLtu.t.O".---CO'm"""hi': J
:Holliêpág;;-:;;L"",, . ,__, , ,__ , ,__ . ._.~ __, . _

/'
,NómeComPletodORarlllm~ntar:,.,. __.jd;J.1im--.'--~----------!
NOme,PlIrI,a!"e,ntar:, __ [)[j~~ J:,,?aitl,dtí":P'Yl.i2B I

,MaÍldÍltérpâ~illÍ!"~niar:.(dl'iJ;;,ê~á,;:6):f:iijicip;'(6_:QJ./ojl1mA';fiJ)í'iN",3JlJ.2I.Jaif!

!i~~jyêJjád~(~Ii\i,;;~SíIa~):TIi',.L6Io_lj.53J ~~f#ª;'ii__AL_!
:.!~(ef;r'!il~I1;(~.JtLsD_Y,L3,33",.______ ,._.,J Q~~:~",,_,__,_ ._1

lilZOSecretárioI
------_._-~---------_._--_.--._---,--_._------

DPresidente DVice.Presidente D1°Secretário
D3°Secretário D4°Secretário DVereador-_._---"---_._---------------_._----------------

Homepag~': '

Solicito a minha adesão à rede Interlegls.•
OBS: Os parlanU'Htares d~1Câmara deverão preenchel' iIH.li,"'idualmcntc, uma ficha de

"Adesão de ,ParlamentHr"

.•••, -ti

"::;'

Vi~ N2- Anexo "E" do Senado Federal ,Fone: (61) 3/1'255ir.cEP.: 70165-900 . Biií'sííiiJ-DF
,,~.'. . ! _.••.••

..~~I~~L~'ff/~:..;
- ww~::'j~.Le."(1 e 9 is. ga v,;'or .,'C -o,



Folha NR af
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

f!I1Câmara Municipal

•

'-iílÍlirii!\dà'Clli;a',;);i!" c- A ..a A •AI • i /J "L a !'vl£ /.I c.. 6' £)",., .j,,-. .... '-- ..A.MA_ll!-' __.. v-"'-ILNLC_LEI ---\1-'-' '_l'IJ_~:AliJ..fl.Q_IUOIl-

Endereço: __1i'L._&Oj_N3 __ Y1":.J!J!LO __ ~ C.£._M-,-'[ª--Q. o,

Cidade: ..~M EBíCIlNO O.n6fiI1S_iJ..J.UF:G:Q,-çEe:Jr-6J650.00
.,:relef<;!~~!l;",,,_I...6!i2_SQ!L,Jj_~L_-.J,f,M:_;. ~ __ --.J
.E;"in~il;ê_>i..COJnerjcQ.no_.@ __MtlL.Y'º,-~ .._C017'1...•_hL. ..i
¥H~mip~g~It4~.. , .~ , ._ J

'VI,r,•••" _ /'
SOlJTQ__ I

.'lIÍIanda!oPàrla.m~ni~r_lcii"mé.l.n~()EJn í~iÕ.~'i2.Q:tLQll.:l!J.QJJ
~;o.~1j(éJ[ll~fí~)ld@;;,ê~i~ti~):i;"_Jjio_It.L!t5J

~jf~i~fi?ri:"'-sJf;..___S:Q!t .. .UL1. ..___J

.~im:;;:.3LLi.:t.I.xrttJ
~~~~'-LlL. !

t~~ ~ ,

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

--------------------_._---_._-----_._---.-----------------

•
.'Hómepage: .

&$ .44 BJr(},~11, ifL'-fl5,.J #Ot-H.
Mcal e data

j~~£vJN>~O £'~
Assinatura do Parlamentar

OBS: Os parlam(-nta,'es da Câman, deven10 precnd",1' individualmeute, uma ficha de
"Adesfio de _Parlam{,lltar'~

_ ,~l

..' :

-Vi. N2 - Anexo "E" do Senado Federal - Fone: (611 311-2556 -,CE?: 70165-900 - Brasjlia-DF

OIfiJIl'l€f!!1LEGU .
.~'w..w: in te rle g is.go v. b r-,;



Folha Na
Processo N!I'

Rubrlcl

Solicitação de Adesão dê Parlamentar

TipoC,deC:asa:

'Nômi'da'cãs';T~;:,:'C .À <J ' 'PIl' A M' O,' ,
• • ,.,. .... • 'o. '.,. __ .MIlI1/L...MIUJJCL,L_.J.' .._f.BLCfi!J1JJ...iJ .. .J3.flilS, }..
.:En~",éçô:,~JV~_GoiJ1S 11ç .141f.f) C£l!.Lí~f?~!D ._

'.Cidade:. ._vAMERLCIJ NoDof3l!.Asit..IUF:;G:oJ :;CEêi1Jf16..t6S.QDO
Telefones: _Ib'tJ... 5Q't.._.4LIL !FAJ(: _ _.

E,maii:'.' ... _CQ:rneúcCl.Jw_ª __CLLLtut"'O"c.CO'n:L.b.L..._.... I
I;f~rijeí>age:i•

./
Nô.lTleComPléiô~o'p~rlam"riiâr:'L~oÃ.1() 0AI!'.sT./LM£,N DA AI tUl

'Nomé~arlam~ri't"r:; ..'~~. ._j i~~!títiR:i;jY_~!
.oMandato~arlament"{(dl3JinêSI.n~ j:;I~i~[it,.¥;o&.Loj!J.wjj ."Filn:i:3.JiJ.f2I4cv.IJ. ..J
ÂiliversáiiÓldl';';';ê;;,,~o): 'QJJ..o~J3l_j
'Tiilefonés,:i:é "".

E:íToãíi:'-;'; _. . . . __ . __ ...._ _ ._.

's~KorW NL._l

""AíQ ._ _ _._. .1
_________ . ----l

Solicito a minha ,adeSãO à rede InterlegiS~

Jb ' c1& £3liDb,r, ..r2QJ..Q5J ,}fXlf ' ==
'tocaI e data Sina Ufa o IDa,iãlamli,,"c,'i::te;<':_=--

.Homepage:

•
. CargÍ':'

!---_. __ .._-_._---_._------_._,,--_._-_._-------------~

DPresidente DVice.Presidente D1°Secretário D2°Secretário !
._~~~?_ec_r~t_án__.o_~ g~_~?_e__cr_et_ár_i9__ .__ IiJ'!~_~~~E! J

OBS: Os par!:lIlH.'nt:II"(,s d~lCâmara deverão preencher jndividualmcnh'~ lima ficha de
"Adesiín de Parlamentar"'.

Uffõ/!!Ef&LEGIJ
Vi. N2 .. Anexo -E" do Senado Federal, Fone: (61) 3//.2556 .'CEP:' 70165,900. Brasília.DF .ww~:.in te rI e gis .'ga v. b r
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Folh. NO
Processo Ng_r
Rubrlcl

Solicitação de Adesão de Parlamentar

'Nrim",dáCasá:"F Â ""Q~ fII\ I\l l'l P.L 1D. ,. ~,~ O" Blê"rilL","-<._.1'<\. _ ..... _ -'.'.-,!L....LUF ....._ . pffi.~.g.l"""B.L,,--,",--__"'- __,,n:.i

.endereço:,' .9..v-'_.(.;.ºJ_p.<;. 'h..'i_I~_I::LO._.=__ç._?J'dlW .__ l

.Cidade:fl ~~Is..BJyº__"ºº __J?_g'3_~.l!,,!._ ...JÚf;:/~O ;_q~iJI;ri.1-GLb_SffiJ
Telefones:. L<iHS1J_LJ-LL'1 L __. __... _j-F~:
e.n:;ai.I:,'- .ÇQm_~.rJ_ç:PLX\Q.@.&.\-iJNr:O'-'-..~mf\.,.bL.--.--... .....__ ,

1;,-<t,-:O./DàdrisYdólPârlâmêritar,A\'5';iAlí;,1 /

N~llleC~mPletº:o~arlll:ent~r;;_Jl.Jwu~~ i
':Nilmeparlaméntar:__f))~l"ç . J !iIWtid~:%J2.LB-.l

.'Marídaio •.Pârlamenía'rldi~';;ê~la:'"ojúi6 !çIT):~:ô?-l-_oJ./~.oQJ.j iFiijie3IljZlÇQº~
",Miyer:•.ári(){dlâJ.riêSlâ';?j:F,jJj .LQ /tL 63J ~~;ltg-;j)L01.._.__ .1

_;re'~Jo~"sj' ..5Q1_-JSL6 ..._ ...__ .. .J ~f;&:;L ._ J
"E~àil: :~,I,. _ • ,,_ _ __ _ ~ ... .. ,_. ..__, ~_" . ._. . ~

Carso;l: DPresidenle DVice-Presidente D1'Secretário D2'Secretárioi
_~.-c:~~cre~~ .__º~~Se~etá~i~~ ._..~_._CüV~~~E! . !

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

---_._---~-------------_._--j

•
Hêi.rI1.e.'pa,'ge.' ..:

. '. ---------

lho d.s Bnod. lu,))_ro-,,,1Qot .
'(ocal e data

q:{fg!J -
Assinatura do Parlamentar

ous: Os parlaml'lltllres dólCál1wra deverão prc(,llchcr illdi"idualmcntl', uma ficha de
"Adesão clt, .Parlam{'ntar~'

DfIJ'if'ffff2LEGIf
. Vi •. N2 - Anexo "E" do Senado Federal. Fone: (61) 311.2556 ,~'C'EP: 70165-900 . Brasífia-DF w~w.inteilegis:gov.'bt .;1. ,
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Proc.sso N'JiP.l1icl.:. ..
Rubric._._,Jl-._ ....

Solicitãção de Adésão de Parlamentar

v","",,,,.~c,~•.•,,~ F" .• ,' /) Ll' 13. (':/... 'NorTie,'da,Ças!!:Y"i'-)--LilMI1RILMlUlLCJJJlt._JJMERLC.IlIJJllX) iJ?f1~
Endlifeço:; '--Jl. U_L_Ro ".1s__"_..IJ~;..A.'!i( ,o.._._.-.. (£.N.I6'_Q. .._J
Cidade: ..vAM£RiLA/Y.O_D.Q.J3RBsLb. jUF:6:.0J 'é:EP:~Tt6.165_obo

Te'l!fones:,_L6'iJ ... so1:(._.JJ'tL. J 'FAX::,
, , . ",'" C C\ 1- •• '

~tÍll"il:_',",i•..._...º,-:metLCQno.", ..~.Cj .•.1-.1.u.t:º,-..,Lrxm----".w._ .J

'.'ti~iiíep~ge;yL._ .." _ ,__._ __.._.._ _ _ _. ..~_ .._ .. ...J• /'

NolTleComp";lo'do!,arlam~nlar::i .5.£-.t3fis.1íÁQ.C.I!, flh!JS_AlLGlISl.o£OlEi RIl

NomeParlamenlar: ,__ LJ>.-g.L-:LN.hD.L_.__ _____._.1 .eaitlél~;;]_.f_e_.J

,-Ma'ildlÍlo 'Ra~,áÍ!'e.nj~r(di~rIÍê;;a.~~f;;II1(çi~:,;.j:LO.,2JO.LIJaJLIiFclijl:;';.".31Id~LJçp'i.J
;@iy~;;~~'fi!l'XdW;;;.!~i';\ói':~7;.o.b.Lo$L6 5..1 [~~~~~L.._M __ !

ff~~ ._,_" ,J
~~~f~~lEül0ft_"_,".,_.__~_,__. ._ . . .__.._.__.___"__ ., . ~
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE
AMERICANO DO BRASIL NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO W: GO-5207212004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE AMERICANO DO BRASIL, com sede na Av. Goiás, n° 1.440 - Centro, Americano do Brasil-
GO, neste ato representada por seu Presidente, Vereador WANDERLEY SEBASTIÃO VIEIRA DE
ALMEIDA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio. a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - ,É parte integrante deste Convênio o Regulam~nto de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRl\MA

""RLEG", '7"',A OU;;:;;7"'''.''
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas arrnt ~ da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11-

IlI- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA; .

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V- viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa t.ornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.•

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

lIl-

IV -

• V-

VI -

VIl-

VIlI-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação dermidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimeritos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de

~~.~~""o.,,~ ~><L,"",
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os e'luipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênío.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções pre.ventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA7',roo""",",ro _;;;:::;RAMA rnTA<UGI'.
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4.5 " Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I " pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11" pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a"
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

~

. I - lo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

. mediante notificação de wn dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2004 .Brasília,O'J. de ~

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com' as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Vereador Wanderley Sebasti- Víeira de Almeida
Presidente da Câmara Muni paI de Americano do
Brasil

Testemunhas:

é;~Victor Guimarães Vieir
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

---- .. -

RepL:~t
rasil
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE AMERICANO DO BRASIL

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Cormect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;?s.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR

E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE AMERICANO DO BRASIL - GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Americano do Brasil:

1 -. compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

J4 treinamento

] -atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim Ix INão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet Sim .D Não KJ

Wanderley Se asti o Vieira de Almeida
Câmara Municipal d Americano do Brasil

EsteJonnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível para o segllill(e endereço:
PROGRAMA lnterlegis
AI'. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70165.900.
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FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS . ~ "p¥-'

Câmara Municipal , 1" .' '

Data: O.l/QSiJ2co~

Nomedo Respo~' el junto ao Pro
, '(.(

(Pessoa autorizada pela mara que está realiz

Estado:

SenadoFederal

,.

Um Microcomputador Novadata NDP500A260Z

DDD/TelefoneComercial:

04.601. /3 S~

,V'-
C(\()i,

I. Num. de série:

AssistênciaTécnica
Empresa: T~ico :) } .

. ~ ~ ' >r.t<J-~~do_fi; ~~/).Ç'v

. --""ados dos eqtmentos recebidos:Fi7ma Impressora Laser Lexmark modelo E323

2, Num. Série Micro: .J VJf1S01 /4250/.1000 ~ 0:'
Num. série Monitor: I}1. ~/O40 io0417, '.<;4, O .'-\

, '., .. - ... _....". ~'

Num. série Modem: .D.;J..i.Z;24 aQOJS1?lf 'AI \f.-
- . . ~

Num. Série Webcam: CS10S-U-43 gf aD13 02.. 'A r
Num.Série Router: 6DJ 0/350 0625-:r__ 'A'. o \f
Estabilizador Euerma. IOOOW: ~ Y J R -0O523::t S1( Sf>I

Ifoi Ministrado curso de 3 horas?

SIM/NÃOSI rn
Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim) f3 O lV1
Observacões: ....._

(Coloque neste campo todas as informações que voOOache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada
e/ou condições futuras de fundonamento do ambiente )

(

Decla.ro ler recebido em perferrs condições de funcioname ,

Data 0-1 1.2:1.J r20~ ,Assinatura
, '

.....,,"'~-'-',...,~ .. 'N"""'.""
,:"j; .
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ASSINATURA: 23/\2/2004: VIGÊNCIA: A panir da dala de "-~.

~i;;j~~TÁRio~~ê~i~~i;~~cn~~~~r~~~gQD~S1!Nn:al~~~~g~~:
Petrooio Bm'bosa Lima Carvalho _ Dircln,.bccut!'-o: Pelo Cnn'-c-
niado. Vereador &!wn Nogueira de Souza. Presidente da Ornara
Municipal de ClIrincíca_ES

ESPÉCIE: Con"coio n': ES.320JS.'2004 - INTERl.GGrS. eelebmdn
CI1lrc(I Centm de Infrnmâl;ca c P,,,,,,,,,,amcn!o de Dado, do S""l'do

f~~ri';~~~~~~~~NM~~~~~~~~,~~~~~~'~E~~bBJrrT:,~
~~~~~~~r;:~~~~rr:l~~~C;!;~~~c~,~"<1~~f~~~~"~on~~offd~
Lei nO ~_('1\6.de llfO(,II'I93. bem CXlmnsu", altc,:",t\cs: DATA DE
ASSINATURA:, 1O.'11I1IJ04: VtOrNelA: A p.1"" da daI:! de M_sin~~:~ifRio'iW;~i~~~~cn;~d~~I~c~Rth~N~al~~~~~:
retronio Barbo,,, Linm Car,a\ho - Dirclor-ExcclII'\'O: Pelo Conve_
niado. Vcrcoom Jn<.<'J""cuim Stein, Presidente da Câmara Municipal
de Marechal Floriano-ES:

ESPÉCIE: Convenin nO: 13S.)205212004 - 1/'.'TERLEG1S. celcbrnd('J
entn: n Centro de lnformálica e Pro~~,,~ment('J de Dnd,,,, do Senadc>
Federal - PROD"SEK aruando como ÜIJ'iio r~~ecutOf d('J Prognlma
Inlcrlc~is e a Câma", l\.1uni~ipal d~ Pon:o l3elo-ES; OBJETO: r~,.
t~t>clccer e n:gulnr B part,clpação dn Ca-..a Leg,.,lali,.. no Progr2J11B

ln~ir~~g~~U61,Od~A1~~~~;.N~~~~~~ ~i~t~~~; ~AT~'rfÊ
ASSrNATURA: 21!J2J2004; VIGENCIA: A putir dn data de as_

S\~~;cr Á~~o~~~e;;~i~ ~~;~~er:~~~~~~~~~~SfN~a J~~~~gs~:
Petronio Barbo~a Lima Carvalho _ Diretor_Executivo; Pelo Con,'e-
niado. Vereador SérSi('l MII,;ln Morei", Coelho. Prel-idente da Cãmara
Municipal de Pomo Bclo-ES.

ESPÉCIE: Con\'ênio nO:GQ.52OS1'201l4 _ lNTERLCGIS. celebrado
entre o Ccmro d~ Inrorm:ilica e Procc,,~mentn de Dados do Senadn
Fcderal . PRODAS[N. atuando enmo Orgão Ewcutor do Prognlmn
lnterlcgis c a Cima", Mun,c'pal de Ama",lma-CJÜ; OI3JETU; Es-
tahcleccr c rq;ular a participa,lio dJ C••.", Lc.gislati,'8. no Progra",a

ln~ir~~e~~~~I,°fc'~~~;;)P~~.~':mte~~~ ~~I~~~~~; ~ÀT:~.D~
ASSINATUR,\: 1710512004; VIGr:NCl,\; A pmlir da data de as_

Si;:;~~i-,t'lt~o~~é~l~ ~~d~en~~~~~~'~RgoD~S~N~ J~:~ec~~:
P~lr0nio Bm-t",!.~ Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Coo,.c.
niado, Vereador Hélio Fral:cisco Hon<lrio. Pre.,i.rnle da Climara Mu.
nieipal de Amarnlina.(jO

ESPEClE: Coo\"enio nO; G(}'52D9212IlM _ INTEltl.l::cas. ""Iebrndo
~nlre O CCl1tro de lnronmiliea e PmC("i..<~mentode D:l<kThdo Se""do

r"cl~~i; ~R~~~~~, ~~~an~~fr;lo~~ ~~;Js'1fO~orO~JE'i"cf"~,~
tat>clcccr c regular n paI1lelpaç~o da Casa Legislativa no Prn~a
lnlerlcgis: MODALIDADE; No, 'ermos do dISposto no Art__ 5. da
Lei 0° S.666, de 211ll611993. bem.como su"-' aheraç6cs: DATA DE
ASSINATURA; 17i!l5!2004: V1GENC1A: A partir da dala de a'-

~ITI;:;;cr Á~~O~!!~cl~ ~~;::;;.;e~~d~~I~ç~RgoDZsE~~a J~~~~gk~:
PClrõnio fiamo", Lima CaJ"\lalho_ DirclOr-Eo<ccuti,'('I: Pelo Com'c_
niado, Vereador Jo,;é Vitor Caixeta Ramos. Pn:sidcme da Cãmorn
,\lunicipal de Anápoli,-GO

ESPÉCIE: Con\'enio n": G(}'520~5/21104 _ lNTERLH,IS. celebrado
entre o Centrn de Informática c Pm('Cssrnncnlo dc D:ldos do Sc""do
Federal.- PRODASEN. atuando eomo Orgão Executor do Programa
Interleg's e a Câmara :vIUOielpal de Guara;ta-GO; OI3JETO: Esta_
belecer ,e regular a participação dJ CIISOLegislati"a no Pmgramo
Imerlcl'ls; MODAI.lDADE: Nos termos do dlSJlO'10 nO An. 25, da
l.ei n'" H.flM, de 21106/1993. bem.como SUIISaltc-mçôc.<: DATA DE
ASSINATl}R.tI.: 17:05/2004; VlCiEI"CIA: A panir da data de a-,_

~il~;~~T Á~~~)~~e~i; ~~~i;~eor~d~r~~~~g~~sm~~a t:nlegs~:
Pe'moio Barbosn Lima Co",,'alho- Diretor-c.weu,i"o: Pelo Coove-
oi"d". Vercad,,, Lin<loomr FcmJndc, de A~e,edo, Pre,idcnte da Cã.
mam Municipal de {iuaraila-GO.

ESPÉCIE; Coo"énio 0°: GO-520~4:2004 _ INTERl.EGtS, celebrado
emre o Centm de InForm:ilirn e Proec'<'i'm~mo de Dado, do SelI3do
Federal.- PRODASEN, atuanoo eom('J O~iio Ex~culor do Programa
Inlerl,,!'''' e a Cimara Municipal d~ Jo",ânia-GQ; OBJETO, E.sl.1.

~';t~;I~~~: ';;fo~~~Iõ,..rrJ~fJ~~ ~~~'~oL~fs,~~~~~oA~ff~~
Let n' KfI66. de 21106/1993, bcm corno SUIISaltera,ões; DATA DE
ASSINATURA: 17111512004;V[(.iÊNCIA; A paMlr da dnla d~ a,.

~1~r~Zi Á'lt7o~~~;,~ Si:~~e~~d~~I~'~Rg~~~~a J%~~eg~~:
Petronio BamoSJ Lima C",,'alho. Dirc'o,-c.~ccll1i,'('I: Pelo Com'e_
oiado. Vereador Máreio Amõnio do Canno. Presidente da Câmara
Munieipal de Joyi~~ia.GO

ESPÉCIE: Coo\'cnio nO;(jO.520H7r2004 _ I"'TERLf;GIS. eelebrndo
enll"Cn C•.rmo de Inrormáliea e Proc"""'rnnento de Dado,; do Senado
Fçde",1 _ PRODASEN, anuindo COmo ~ão Executor do Programa
Interkgis c a Câma", Municipal de Leopoldo de Elulhócs.-GO; OB-
JETO: 8,,~belcccr e regular a C,;rticipação da Casa Le~"latl,a no

~~.~5~dal~~~ikii.~~~:~L~Rg~/~~,,:e~~ ~~a~ ~~~

~::;~i~";U~~~~,;'~1~~ial ::;i;~r~ie Vl~~~~~~~~ ~~~~~~ dr~~
ter/ceis; SIGNATÁRIi)S: Peln Senado Fedeml. _ PRODASEI" - G-
mo. Sr. Perrónio Bnrbosa L,ma Cm..•.albo- D"e'or-I:,ccuti,'o; Pelo
Conveniad('J. V,<'TrndorWdliomoo Carneiro. Prcsid~nte da Cãmarn
MII!!ieipal de Leopoldo de Bulhões-GO

13SP13C1E,Con"ênio nO;GO_520~1I12004 _ INTERLEGIS. eelcbrad('l
cotre o CenLrOdc loforn"ilica C Processamento de Dado< do Senadn
Fede""] _ PRODASEN, aluan&l Como Org:ão Execulor do Pro~mmn
lmerlcgis e a Cãmara Municipal de Rialma-CJÚ; OI3JETO; E'la-
belcc~r e regular a pl!J1ieipaç~o da Casa Legislaliva 00 Prollramn
Inter1cgis; MODALIDADE; No, tCl"fl"l<'>'do disposto no An. 25, da
Lei o" 8,bM, de liiOr.!1993. bem como $Ua>;nlt=çfjes: DATA DE
ASSrNATURA: i 7I()Sl2004; VIGÉI"CIA: A partir da data de a'_
simuu"'. emo ,igcccia equi, .••lente n du"'ção do Programa Inter1cci."
SIGNAT,\RIOS: Pelo Seoado Federal - PROD .•I,SEN _ Exmn. Sr.
Petronin Bnrho~a Lima CaC'<'Jlhu- Diretor.E.<ecu\;VO; Pelo Coa"e-
niado. Vereadnr Walmir José Ca•..•"lho, Presideme da Câmara Mu-
nicipal de Rialmn-üO.

J:SPECIE: Convénio nO:Gn.S211S0/2004 - INTERLEGIS. celebrado
cnll"Co Ceolm de Inrorm<Ítiea c ProcC-'-,:"men,o dc Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuanoo cOmo Orsão Executor do Program~
10Ier1egi, e a C~m= .\lunieip.1 de Sim Luiz do NOIl~.GO; OBJETO,
Estabelecer e reeular a partíc'poçtlo d. C~sa l.cgi.<latl\'a no Program~
Intedegi,; MODALlD."'DE: No,; lennos do di'p<n;l('l 00 Art_ 25. d~
Lei n° RMr.. de 21/0611993, bCIII como sua, nll<.~s; DATA DE
ASSINATURA: Ofl10512004; \'ICiENClk A partir da data de a'-
sinalura., cOm vie"".;a eguivalente iLduração do Programa laterlegís:
SIGNATARIOS: Pelo Selmdo Fede",l _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Pmõoio Barh""" ,Li"", Carvalho- Diretor-Executi\'o: Pelo Conve-
niado, Ve=dor [dima:- Sil"ái" de Oii\'eira., Pl'l."Sideate da Cllmam
Municipal de 5.ao Luiz do Norte.GO. ••

ESPECIE: Convéoio n"; GO.52119012004 _ 1l\'1"ERl.EGIS, celebrado
cntn: o Centro dc Infonnãtica e ProcessJl!llen,n de Dado, do Senado
f'cdernJ - PRODASEK atuando eomo Orgão Executor do 'Pmemmn
lntcrlcg:is e a Cámma .\luni.;pal de Trê, Rnoehos-üO; OBJETO;
E.,tabelceer e regular a partieipJ,ão dJ Casa Legisla'i"a no Pmgrama
lnlerlegis; MODALlDADJ:: No, tcnnos do disprt<lO no ArI. 25. da
Lei n" 1I.liM, de 21Ill611993. bem .como suas al'crnçóes: DATA DE
ASSn-IATURA: l71ú5/2004; VIGEI"C1A: A partir da data de 2.'_
,in atura. com "igcncia equi, .••lente à duração do Programa lnterlegi~:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE'" - E~mu. Sr.
Pelrõnio Barbo.)!.aLim~ <::aC'<'alho-Dilc,or.E,ccllli,'o: Pelo Conve.
niado. Vereador Maridzllm Lo.:i,ede RezenM. P=idcole da 01ma,a
.\luoicipal de Trcs Raneh"".GO.

ESPÉCIE: Coovecio nO;Go-S20RJI2004 _ INTERLHiIS. c"Clchrndo
en~ o Cen'ro de Informálirn e I'roceSS<lmemo M Dados do Senndo
Fede",l _ PRODASEN .••• uancln e('lmo Orgão Executo, do Programa
Inlcrlcgis C a Câmarn Municipal de Aroan!..(jO: OBJETO: ESla.
belecer e rcgul~r n pallicipJç!o da Casa Legislativa no Prngmma
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos lennos do disposto no An. 25, da
Lei n° R.MfI. de 21/0611993. hem COmOSu."\Saltenlçilcs; DATA DE
ASSINATURA; 21i!05120114;\'IGENClA A panir da dala de 11<-
sinatu1"il-com vigên~ia equi,'alenle â durn,ão do Programa Int~r1cgi,;
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Fedcml _ PRODASEN - Exmo, Sr.
Petron;o BarhO",,1Lima Car, .••lho- Diwor-Execu'ivo; Pelo Coo,'e,
niadc>.V=dor José Di,ino Mareelin" Borges. Prt:sidcnte da Cimara
Municipal de Anlaoã.GO

13SPEClE: G)n,'cnio o"; GQ.52OSfl!2004 _ INTERLEGIS. eclebmdo
entre o Cemro de loFormática C Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN. aruando como Órgão Executor do Progmma
Inlerk"is c a C~mara MuniciP'l1 de ltauçu-GO; OBJETO: Estat>clcc~r
e regular a partieip,1ção da Casn Legislativa no Prollrama IOIerlegis;
MODAI.lDADE: Nos lermos do dl~p"'lO no Art. 25. da Le, n" 86(,fI.
de 21/061)')93. bem comO '!la, aitcrnc;;"s: DATA OE ASSINATURA;
260'05/2004; VIGENClk A pnnir d:, data de "-,,-,,-inatura.com \'iscneill
cqui,"';en'c /odumçfio do Programa lnterleg;,.: SIG:"lATARIOS; Pelo
Scr;ailo Fedeml - PRODASEN _ Exmo Sr Pelrooio l3arhma Lima
Cn,,'alho- Dirc'or-E .•ttutim: Pelo Con"eniado. Vereador Lindm Jan-
'o Pcreirn. Presideme da Uma", Municipal de 11.1uçu.GO

ESPÉCIE; Cnn"enio n" GO-521117121104_ INTERLEGlS. celcbrndo
ent.." o Centro de Inrormãtica e Prnccs.samento de Dado~ do Senado
Fede",1 - PRODASEN, atuando con,o Orgão Executor do Progmma
lnterlegi, e a Câ""'llI Municipal de Orizona-GO: OBJETO: EMa-
belccer e regl,lar a panicipaç!o da Casa Legi,lativa no Progmma
Interlcllis; MODALIDADE; I"os termo< do d;<fIosto no An. 25, da
Lei n" S6M. de 2l/061l993. h~m Como suas ahenu;ões: DATA DE
ASSINATURA: 2710512004; VIGEi'lCIA: A partir da data de 11<.

. :;inaru"" com ,'lllêncio cqui,oalente á duração do Programa lnterlegi,;
SIGNATÁRIOS: Pelo Seoado f'cdCl1l1_ PRODASEi'l - Exmll. Sr.
PClrõnin Bnrh,,~ Li"", Can .••lho- Direlor.E~e~uli,'o; Pelo Con'.e.
niado, Ve",ndor Jeremia, de SllU7Â1Mende>, Pre,idemc da Câmara
Municipal de Ori~ona-GO

ESPÉCIE; CO'l"enio nO;G()'5207112004 _ II"TERLEGIS, celebrado
em", o CCl1trnde Infonnitiea e PrOCC'<.<4menIOde Dados do Senlldo
Federal - pR()DASEI". aruando Cnmo Org!o E.,ceulOr do Prn~rnmll
Interlegis c a <:âmam Muoi~ipal de Agua Fria de Goiâ,.GO; OB-
JETO; E.",~\'lclcccr c regular li p:trtlC'pa,W <b ClI..•.•1 Legisla,i'.1I n('l
Programa In'erlegi" MODALIDADE; N"" t<:rmos do dispos'n n<>
Art. 25. da Lei If' S.666, de 2ll(j(,,'1993. bem eomo <ua, alte"'çõel.;
DATA DE ASSIN"TURA; 17/()41201J..l:V1GENCIA: A partir da dam
dc 'k""inH'u"" com Yig",",cia "'lui,'alcnte ã duraç!n do Programn In_
'erlegis; SIGNATAR10S, Pclo Senado FedCl1l1- PRODASEN _ E.'.
mO. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Dirctor-E.,ccutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Sérgio MOllleiro Guima"!el-, Presidente da Cã_
m"", Muni.;pnl de Água Fria de Goiás-GO.

ESPÉCIE:;C~õ"ii".:Gõ;5Zon;200~l_ II\'TERLEGlS. celcbr.ldo
entre o Centro de' InFormática c Proccssamen'o de Dado, do Senado
FcdCl1l1. PRODASEN .. atuando.eomo.0'l:ão.E.,cculor do 'Pmgmma
Interlegis e a'.Câmara MUnleipal de Am.ericnao'-dOBrn:,il':GO:'OB_
JETO: C.'tabC!cccr-e' regular '11-participação -da' Ca",-Légi,laliva no
Programa Interlegi" MODALIDADE, Nos lenno< do di'p •.•••IO no
An. 25, da Lei n° S.r.M, de ~llll6II993. bem cOmo suas alteraçõc.';
DATA DE ASSINATURA: 0710612004; VIGCNCIA: A partir da data
de ltS-,inatura, com vigéneia equi',l1cn'c il uU{1lÇãodo Programa In-
lerlegis: SIGI"ATÁR10S; Pelo Senado Federal _ pRODASEN _ F~_
mo. Sr. Pelronio Barbosa Lima C",,"';ho_ Di"'lor-Execu,ivo: Pelo
Con\'Cniado. Vereador WJnderl~y Sebastião Vieira de Almeida- Pn:-
s~dente da.•Cãmara ,Municif"l.1~de~Amcri"ano .do 'Bm.'il:.GO.,

ESPÉCIE: C('In~ên;o n": (;ü.~2ll9112[1()4 - INTERLEGIS, eclchmdo
e~.U-Co Cenuo de Inronnâti~a c Processamento de Da<!o, d.) Senado
federnl .. PRODASEN. al\l~odo oon,o Org.~('IExecutor 0.10I'r"l!rnm.
lnterlegl' e a l âmam Mun1Cip~1de Senta Cru~ de (;ola,.(;O: OB.
JETO: E~lahelccer e regular a panieip''''('I da Casa Legisla,i,,, no
Programa Imer!csi,: MODALIDADE: No, lermo,; dD di,p""o no
Art. 25. dll l.ei 0° S.flM, de 211Of(1)99]. b~m Como "" ••., al!çrllçDc':
DATA DE "SSII"ATIJRA: Cl'MI6/2004; VIGÊNCIA: A pallir dn dJlJ
de assina'urn. co") "igência equi,'aleote â duraçã('l do Programn In-
tcr1cg,s: SIGNAT ARIOS: Pclo Senado federal - PRODASEl\! _ E.,-
mo. Sr. PelTônio BarboSJ Lima Can'alho- Di"'tor.E,ccuti,'o; Pelo
Conveniado, Vereador Jo~o BatislJ de Rezende, Pre,ideote da Câmara
Munieip&1 de Santa Cruz de Goi;,s-GO.

ESPÉCIE: ('on"cnio nO: GO_52OS9!2004 . 1/'.'TERLHilS. eelchrado
entre o Centro de lnFormá,ic~ c Processamento de Dado' do S~nado
Federal.- PRODASEN. atuando como 6rg~0 E,ccu,or do Prosmma
lmerleglS c a Câmara Municipal de Santa Te",zinha de Goifls.-GO;
OBJETO; E.<'..abelcce,e regular J panieip~çtlo da C••.,a Legi.,IJli"a no
ProgramJ lntcrlegis: MODALIDADE: N", tennO'> do dispo'to co
An. 25. da Lei n° K6M. ue 2110611993. bem e('lmo suas alte""õe~:
DATA DE ASSIC'JATURA, 2410612004; VIGJ~NCIA: A panir da data
dc a;,sinarura. com vigéndn equi",lcme !J durr,ç!o do Prot,lram~ 10-
terlcgi,: SIGNATÁRIOS; Peln Sena<.ln Fcderal - PRODASEN . Ex.
mo. Sr. PClronin l3arbosa Lima Canoalho- Diretor_Execu'i,'n: Pelo
Con'.eniado. Vereador Jo..: Mariano dos SJ010<, Presidentc dn Câ-
mara Municipal de SJnta Tcrc~inha de G"iâ<.(j()

ESPECIL Con,',;"io nO: (jO.52lI'l4I2lJ04 _ INTERLEGIS. celebrndo
elltre o Centro d~ Inronn:ltica e Proc,,"samento de Dado, do Senado
Federnl . PRODASEN, at\lando remo Órg.1" hcrutor do Programa
Imer1cgis c a Câmara Municipal de Avdinópoli" ..GO: onJETO; Es-
tabelecer e regular a panieipação da Ca," I.egi,lali,,, no I"rograma
Inlerlegis; MODALIDADE: NO'>lermos do di~pOSIOno Art. 25. da
Lei n" S.M>fI,de 2Ii06!l993. bem como SUll' alterações; DATA DE
ASSr,o.lATURA: OSno.12004; VIGÉNCIA: A partir da dJta d~ as-
sinatura, çom vigéncia cqui'llleme à durao;:lo do Programa Imerlogis:
SIGNAT AR10S: Pelo Seoado Federal _ PltoDASEN _ Exmo. Sr.
Petronio BarroS<! Lima Carvalho_ Din:tor-Exeeutivo: Pelo Con"C-
niado. Vereador Juscelino Ramos Júnior, Pn::si.rnte da Câmara ~11l-
nieip.11de A'elinópolis_G()

ESPECIE; Con' .•..'nio nO;G0-5211931201J4 _ INTERl.EGIS, eclebrndo
eolre o Ceolro de InForrru\tica e Proc~'-'amemo de DJd", do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando como 0'l:~1I E.,ecutor do Programa
Interlegis c a Cãm"", Municipal de No, .• Amêriea-GO: OBJETO
Estabelecer e regular J panicipal'no da Ca,a Legi,lativa no Programa
Interte~i,; MODALIDADE: Nos lcnnos do di,I""'!o no Art. 25, dn
Lei,," K.MfI, de ~I/O(,ll99J. bem como suas alternçOCs; DATA DE
ASSINATURA; 08nO'lUIl4; VIGÊNCIA; A panir da da'a de as-
sinalura. ~om vigência equi,,~lenle â dura,ã" do Progmma loterlegi,:
SIGNAT ARIOS, Pelo Senndo Fedeml _ I'ROl1ASEN _ Ex",n Sr.
Pc'rônio Barbosa Lima Ca",,'alho- Diretor_bc."\Itim; Pcl•• Coo"c-
níado. Vereado' Clcomar FI<'lrCnlinoda Sil\'a. Pn:sidente d~ Climara
Municipal de No,'a Amc,ien-GO

ESPÉCIE: t.:Oll"Coio n'; GO.S2079/2(x14 _ 1/'.'TERLEG1S. eelebrndo
entre o Centro de lnfonnãticn e Processnmento de Dado< do Scnado
Federnl - PRODASEN, aluando como Órgão E:<cculor do Programa
I~terlegis e a Câmara Municipal de S~to Amônio do Qc,coh:rto-
GO: OI3JETO; Eslabeleeer e regular 8 (lllrlicipa.,;o da Ca", Le-
gislativa no Programa Intcrleg-~; MODALlDADJ:, Kos 'ennns do
dispoow nO Art. 25. da Lei n" 8.66(" de 21IOfI!l993. bem ~o"'o Suas
alterações; DATA DE ASSINATURA; 2.1I()9/2004: VIGENCIA: ,\
partir da da'a de as,iontum, eçm "ig",",.;a equi'llicnle ã duração do
PrOgrarrul lnt~rl~g:i~; SIC,t\'ATAR10S: Pelo ScMOO Federal _ PRO-
DASJ:N . Eo<mo,Sr. PClroni,) I3nrt>osa Lima C"""lhe>- Diretor-[,e-
emivo: Pelo Con'-cniaoo, V"reador Gt..-raldoLnccrda Gooçalves. Pre_
side~tC ctn Câmara Municipal de Somo Am"'oin do J:le<.c('lbcrlO-GO

ESPÉCIE: eon,'cnio o"; GO_5209712004 _ INTJ:RLJ:GIS, eclebrndo
~otn: o Cenlro de lnfonnlilica c Proc~'-"1mcnlO de Dados do Senado
Fede",1 - PRODASDI. atuandn como Óry!n E.'CCUtOfdo Programa
lnlerlcgi, e a Câ"",,,, Muoieipal de Terempoli, de Goiá,.GO: OB-
JETO: Estabelecer c regular a participaç~o d~ Ca<a LeBi~lali,'a no
Pmgramn In,crIegis; MODALIDADE: Nos lennos do di<I"",'n 00
An. ~5, da Lei n° U,('fI, de ~11061199.1.bem COmn SUJSaltemç,\e"
DATA DE ASSINATURA: n/IO.'~OO4: VIGENCIA; A panirdn data
de assinatura, com vig('ncin equi,'aleme li. duraç;l('l do Progmma 1,,_
Icrlegis; SH.iNATARIOS: Pelo Senado F~deral _ PRODASEN _ b-
mo. Sr. Pelronio Ramo", Lima Can'alho_ l)iretor_Ex~eu,i,'o; Pelo
Con\'eniad ••. Vereado,- Uihon Perei", do,; Snnl"s. I'resideme da Cá_
maro Municipal de Tere~ôpoli~ de Goiâ-YC.jQ
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OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

I, ,CfÇ'

;'..\i.....~.~. !r.~.,~V\.'__,__~____ ;t ._---'.'"_,
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Americano do Brasil
Rua Três Poderes, s/na - Centro
Americano do Brasil - GO
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. MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
\Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis

CIDADE I Li Av: N2 - "A-llexo "E" .
í - Senado Fedem 1
, 70.165-900 - Brasília - DF
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